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INDICAÇÃO


[bookmark: line1]Indico a Sua Excelência a Senhora Ana Sheila Lemos, Prefeita Municipal, e a Sua Senhoria o Senhor Vinícius de Brito Rodrigues, Secretário Municipal de Saúde, para criar e implantar o Hospital da Criança no Município de Vitória da Conquista e dá outras providências

A Sua Excelência a Senhora Ana Sheila Lemos
Sua Senhoria o Senhor Vinícius de Brito Rodrigues,


JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente proposição é De acordo com o texto ficará sob a competência do Hospital da Criança prestar assistência integral às crianças nas várias especialidades e subespecialidades que atuam em conjunto com a pediatria, desenvolvendo ações de promoção, prevenção e recuperação no processo saúde-doença; atuar como hospital de referência pediátrica na média e alta complexidade no município de Vitória da Conquista, em parceria com associações e instituições assistenciais existentes; desenvolver atividades de investigação científica e tecnológica no campo das ciências da saúde da criança e contribuir para estudos e pesquisa sobre seus problemas de saúde; servir de campo de ensino, pesquisa e extensão na área de saúde da criança, prover assistência pública especializada à criança nas diversas fases de seu desenvolvimento a partir dos 28 dias de vida até a adolescência, com os princípios do Sistema Único de Saúde – SUS, em apoio diagnóstico e internações, de forma a garantir um atendimento de excelência e de saúde, dentre outras.
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